PARECER Nº 431, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 966, DE 1999 

Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da X CRI.

O Projeto de lei nº 966, de 1999, de autoria do nobre deputado Edmir Chedid, objetiva acrescer parágrafos ao Art. 3º da Lei Estadual nº 9.361, de 5 de julho de 1996, que criou o Programa Estadual de Desestatização (PED). 

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância do disposto no art. 148, parágrafo único, item 3, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta comissão, o douto relator elaborou parecer contrário à aprovação da proposição. O nosso entendimento é divergente do esposado pelo relator. 

A proposição dispõe sobre matéria que é de competência legislativa estadual, conforme dispõe o § 1º do Art. 25, combinado com o inciso I do Art. 23, ambos da Constituição da República, uma vez que pretende instituir norma legal que visa a proteger os trabalhadores brasileiros em face dos estrangeiros. Estabelecer a obrigatoriedade para que os trabalhadores estrangeiros se submetam às mesmas exigências legais que recaem sobre o trabalhador pátrio, não pode ser, a olhos desarmados, pretensão inconstitucional e ilegal. 

O Projeto de lei nº 966, de 1999, no que tange à iniciativa legislativa, encontra amparo no caput do art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o inciso III do art. 146 da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970. 

Favorável à aprovação do Projeto de lei nº 966, de 1999, nos aspectos constitucional, legal e jurídico é o parecer. 

a) Carlinhos Almeida - Relator 

Aprovado como parecer o voto em separado do dep. Carlinhos Almeida, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 19-9-00 

a) Célia Leão - Presidente 

Jorge Caruso, Célia Leão 

(com parecer), Carlinhos Almeida, Carlos Braga, Pedro Mori 

Parecer do 1º Relator convertido em voto separado nos termos do § 4º do artigo 56, da X CRI. 

De autoria do nobre deputado Edmir Chedid, o projeto de lei em epígrafe visa alterar a Lei nº 9.361, de 1996, que cria o Programa Estadual de Desestatização - PED, dispõe sobre a Reestruturação Societária e Patrimonial do Setor Energético, e dá outras providências. 

Em pauta, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da IX Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 153ª a 157ª Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de dezembro de 1999), a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos. 

Após ter cumprido o período destinado à pauta, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado para analisar a proposta, verificamos que pretende assegurar a fiscalização do exercício profissional de estrangeiros pelos Conselhos Profissionais, bem como vedar a contratação de profissionais cuja situação profissional não esteja regularizada no país, pelas novas controladoras. 

Não obstante a nobre intenção do autor, a proposta apresenta um insanável vício de constitucionalidade, bem como de legalidade, violando os artigos 5º, XIII, 21, inciso XXIV, 22 inciso I, 37, inciso I, 174 e 175 da Constituição Federal, bem como o inciso II do § 1º do artigo 3º da Lei federal nº 8.666, de 1993. 

Diante do exposto, somos forçados a nos posicionar contrariamente à aprovação do Projeto de lei nº 966, de 1999. 

É o nosso parecer

a) Roque Barbiere 

